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PROJETO DE LEI N.° ^3.2 /2019
(Da Dep. Camila Toscano)

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do

Estado da Paraíba a ''Campanha Não é Não" e

adota outras providências.

A Assembléia Legislativa decreta:

Art. Io - Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Estado da Paraíba

a "Campanha Não é Não", realizada nos períodos de Carnaval e São João.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, aos 28 de maio de 2019.

GamUta Sacana
Deputada Estadual - PSDB
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